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PROJETO DE LEI N.º 3.116, DE 2021 
(Do Sr. Léo Moraes ) 

 
Amplia os prazos para a formalização do enquadramento dos servidores 
dos ex-territórios nos quadros em extinção da União, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO CONFORME O ART. 137, § 1º, INCISO 
II, ALÍNEA "B", DO RICD, POR CONTRARIAR O DISPOSTO NO ART. 
61, § 1º, INCISO II, ALÍNEAS "B" E “C”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
SUGIRA-SE AO AUTOR A FORMA DE INDICAÇÃO. PUBLIQUE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. Léo Moraes) 

Amplia os prazos para a formalização 
do enquadramento dos servidores 
dos ex-territórios nos quadros em 
extinção da União, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.681, de 18 de junho de 2018, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 2º.......................................................................................... 

I - os integrantes da carreira policial civil ou militar e os servidores 

municipais do ex-Território Federal de Rondônia que, comprovadamente, se 

encontravam no exercício regular de suas funções prestando serviço àquele ex-

Território Federal ou a prefeituras nele localizadas na data em que foi transformado 

em Estado, ou entre a data de sua transformação em Estado e o dia 15 de março de 

1987, independentemente da existência de vínculo atual.” (NR) 

.................................................................................................... 

IX – os servidores abrangidos pela Emenda Constitucional n° 60, de 

11 de novembro de 2009, que, até a data da publicação do deferimento da opção no 

Diário Oficial da União, tenham mudado de regime jurídico administrativamente, ou 

para o mesmo cargo de origem, ou ainda para a mesma carreira, ou cargo equivalente, 

ou em razão de aprovação em concurso público, observado o § 3º do art. 8º desta 

Lei.” (NR) 

............................................................................................................ 

“Art. 3º ............................................................................................... 

........................................................................................................... 
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§3º (Revogado)” (NR) 

“Art. 4º .......................................................................................... 

§ 1º Cabe à União, no prazo de 5 (cinco) anos, contado a partir de 5 

de janeiro de 2018, regulamentar o disposto no caput deste artigo, a fim de que se 

exerça o direito de opção previsto no art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de 

junho de 1998.” (NR) 

“Art. 34......................................................................................... 

§ 1º A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser formalizada 

pela União no prazo de 5 (cinco) anos, contado a partir de 5 de janeiro de 2018, 

mediante a assinatura do termo de opção constante do Anexo I desta Lei, sendo 

renovado por até 2 anos, caso expire antes da publicação desta Lei. 

§ 2º Os servidores licenciados ou afastados nos termos dos arts. 81 e 

102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, poderão exercer o direito à opção 

durante o período da licença ou do afastamento, no prazo constante do §1° deste 

artigo.” (NR) 

.................................................................................................... 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO  
 

Até meados da década de 1980, os antigos territórios federais do 

Amapá, Rondônia e Roraima eram administrados diretamente pelo governo federal.  

Com a Constituição de 1988, os territórios foram extintos e os antigos 

servidores civis e militares foram incorporados aos novos Estados e Municípios, em 

um processo que criou (e continua criando) inúmeros conflitos. 

A Lei nº 13.681, de 18 de junho de 2018, decorrente da tramitação da 

Medida Provisória nº 817/2018, regulamentou a inclusão de servidores de ex-

territórios nos quadros da União, nos moldes preconizados pelas Emendas 

Constitucionais nos 60/2009, 79/2014 e 98/2017. 
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A norma disciplina a transposição aos quadros da União de 

servidores, empregados e pessoas cujo vínculo com os ex-territórios possa ser 

comprovado. São beneficiados servidores ativos ou não dos Estados do Amapá, 

Rondônia e Roraima.  

Todos os que satisfizerem os requisitos de enquadramento 

detalhados na Lei e optarem pela inclusão farão parte de um “quadro em extinção”1, 

cujas vagas deixarão de existir após a aposentadoria do optante. Esses servidores e 

empregados poderão ser cedidos pelo governo federal aos governos estaduais e 

municipais dos ex-territórios. 

Por exemplo, uma das hipóteses de transposição contempladas na 

Lei é a dos servidores que comprovarem vínculo com o Estado de Rondônia até 15 

de março de 1987.  

Dados da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia2 indicam que os 

potenciais beneficiários da aprovação da Lei nº 13.681/2018 foram estimados em 

cerca de três mil aposentados e pensionistas, além de 750 funcionários que passaram 

em concurso para o mesmo cargo ou equivalente, então contratados em 1987. 

A regulamentação da Lei nº 13.681/2018 se deu somente um ano 

depois de sua vigência, pelo Decreto nº 9.823, de 4 de junho de 2019. Esse ato 

infralegal, porém, foi bastante lacônico, fazendo remissão3 a outro, o Decreto nº 9.324, 

de 2 de abril de 2018. 

A transposição desses servidores é, portanto, questão complexa, que 

já foi objeto de três emendas constitucionais, em menos de 10 anos, o que é 

 
   1 ADCT, CF/88: 

   “Art. 89. Os integrantes da carreira policial militar e os servidores municipais do ex-Território Federal de 

Rondônia que, comprovadamente, se encontravam no exercício regular de suas funções prestando serviço àquele 

ex-Território na data em que foi transformado em Estado, bem como os servidores e os policiais militares 

alcançados pelo disposto no art. 36 da Lei Complementar nº 41, de 22 de dezembro de 1981 , e aqueles 

admitidos regularmente nos quadros do Estado de Rondônia até a data de posse do primeiro Governador eleito, 

em 15 de março de 1987, constituirão, mediante opção, quadro em extinção da administração federal, 

assegurados os direitos e as vantagens a eles inerentes, vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças 

remuneratórias.” 
2 Vide: https://g1.globo.com/ro/rondonia/noticia/lei-e-sancionada-para-que-servidores-de-rondonia-sejam-

inclusos-nos-quadros-da-uniao.ghtml. Acesso em 27/8/2021. 
3 “Art. 4º As disposições do Decreto nº 9.324, de 2 de abril de 2018, serão aplicadas, no que couber, ao disposto 

neste Decreto.” 
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absolutamente fora do comum, tendo-se em conta o labor necessário para a 

apresentação e aprovação de uma Proposta de Emenda à Constituição. 

E aqui temos um paradoxo. 

As três Emendas (nos 60/2009, 79/2014 e 98/2017) revelam, a um só 

tempo, um engajamento das categorias e servidores dos ex.territórios, porém da 

mesma forma, a falta de um engajamento técnico e político, uma vez que os próprios 

textos aprovados que reforçaram o direito de transpor, acabaram por outro lado, 

excluindo parte das mesmas categorias e do mesmo ente federado no caso Rondônia, 

que historicamente foi o ex-território mais prejudicado. 

A aprovação de três Emendas à Constituição parece não ter sido 

suficiente para que o Poder Executivo Federal a quem compete resolver essa questão, 

tome providências sérias e reais visando amenizar o martírio sofrido por servidores 

que desbravaram o então, ex-Território de Rondônia, prestando serviços nas áreas 

de segurança pública, educação, saúde, gestão administrativa, telecomunicações, 

água e energia, dentre outros. 

A omissão do Poder Executivo tem causado mazelas irreversíveis a 

diversos servidores e seus familiares que além de sofrer com a desvalorização de 

anos de serviço prestado em situação precária, imaginando um dia ter o seu direito 

reconhecido. A demora em realizar essa transposição acaba por excluir casos 

semelhantes e atividades compatíveis por conta de interpretações jurídicas 

desconexas que prejudicam sobremaneira o Estado de Rondônia. Entendemos ser 

inadmissível que servidores de outros estados tivessem o seu direito garantido e 

servidores de uma mesma categoria e perfil do Estado de Rondônia, tenham o seu 

direito negado.   

Sabemos que se a regulamentação através de Emendas 

Constitucionais for precária, corre-se o risco de que o Texto Magno vire tábula rasa, 

por falta de uma regulamentação complementar. 

Todavia, a regulamentação das três Emendas é tema que se insere 

umbilicalmente na competência privativa do Poder Executivo para deflagrar o 

processo legislativo, nos termos do art. 61, §1º, II, CF/88. 
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Tanto é assim que a Lei nº 12.249/2010, que tratou inicialmente da 

transposição4, decorreu da edição da Medida Provisória nº 472/2009. E a Lei nº 

13.681/2018, aqui abordada, decorreu da edição da Medida Provisória nº 817/2018. 

Assim, mesmo diante do clamor dos servidores dos ex-territórios, 

muitos deles já em idade avançada, é forçoso reconhecer que o Parlamento fica “de 

mãos atadas” quando provocado para aprovar a legislação ordinária que se preste a 

efetivar os comandos constitucionais acrescidos pelas Emendas. 

Dessa forma, apresentamos uma Indicação ao Poder Executivo, para 

que seja encaminhado ao Parlamento nova medida provisória ou projeto de lei, 

ampliando os prazos para que o servidor possa optar pela inclusão nos quadros em 

extinção.  

Afinal, de nada adianta o legislador criar ou reconhecer direitos já 

existentes se não conceder aos interessados um prazo razoável para que deles 

possam fazer uso. 

Por exemplo, o prazo concedido para que os professores dos ex-

territórios fizessem a transposição para as carreiras do magistério federal foi por 

demais exíguo, 180 dias, a contar de 5/1/2018. Porém a convocação por parte do 

Governo Federal para o Governo do Estado de Rondônia se deu em 7 dias e a 

publicidade para as categorias em apenas 2 dias na maioria dos casos, inviabilizando 

os procedimentos. 

Não é porque esses ex-servidores já esperaram tantos anos para 

terem sua situação funcional resolvida que, agora, devem ser compelidos a agir tão 

rapidamente a ponto de correrem o risco de não juntarem a documentação exigida 

pela Lei nº 13.681/2018 e, com isso, perderem direitos tão arduamente conquistados. 

Por esses motivos, apresentamos o presente projeto de lei, com o 

objetivo de suscitar no Parlamento, de forma autorizativa, a necessidade de 

buscarmos uma regulamentação urgente. 

 
4 Art. 85 e seguintes. 
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Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputado LÉO MORAES 

Podemos/RO       
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  
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b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3116/2021 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 60, DE 2009 
 

 

Altera o art. 89 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias para dispor sobre 

o quadro de servidores civis e militares do ex-

Território Federal de Rondônia.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 

vigorar com a seguinte redação, vedado o pagamento, a qualquer título, em virtude de tal 

alteração, de ressarcimentos ou indenizações, de qualquer espécie, referentes a períodos 

anteriores à data de publicação desta Emenda Constitucional:  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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"Art. 89. Os integrantes da carreira policial militar e os servidores 

municipais do ex-Território Federal de Rondônia que, comprovadamente, se 

encontravam no exercício regular de suas funções prestando serviço àquele 

ex-Território na data em que foi transformado em Estado, bem como os 

servidores e os policiais militares alcançados pelo disposto no art. 36 da Lei 

Complementar nº 41, de 22 de dezembro de 1981, e aqueles admitidos 

regularmente nos quadros do Estado de Rondônia até a data de posse do 

primeiro Governador eleito, em 15 de março de 1987, constituirão, mediante 

opção, quadro em extinção da administração federal, assegurados os direitos 

e as vantagens a eles inerentes, vedado o pagamento, a qualquer título, de 

diferenças remuneratórias.  

 

§ 1º Os membros da Polícia Militar continuarão prestando serviços ao 

Estado de Rondônia, na condição de cedidos, submetidos às corporações da 

Polícia Militar, observadas as atribuições de função compatíveis com o grau 

hierárquico.  

 

§ 2º Os servidores a que se refere o caput continuarão prestando serviços ao 

Estado de Rondônia na condição de cedidos, até seu aproveitamento em 

órgão ou entidade da administração federal direta, autárquica ou 

fundacional." (NR) 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, não 

produzindo efeitos retroativos.  

 

Brasília, em 11 de novembro de 2009. 

 

Mesa da Câmara dos Deputados                                                  Mesa do Senado Federal  
Deputado MICHEL TEMER                                                             Senador JOSÉ SARNEY  

Presidente                                                                                          Presidente  

Deputado MARCO MAIA                                                               Senador Marconi Perillo  

1º Vice-Presidente                                                                            1º Vice-Presidente  

Deputado ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO                 Senadora SERYS 

SLHESSARENKO  

2º Vice-Presidente                                                                            2º Vice-Presidente  

Deputado RAFAEL GUERRA                                                         Senador HERÁCLITO 

FORTES  

1º Secretário                                                                                    1º Secretário  

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA                                               Senador JOÃO VICENTE 

CLAUDINO  

2º Secretário                                                                                    2º Secretário  

Deputado ODAIR CUNHA                                                            Senador MÃO SANTA  

3º Secretário                                                                                    3º Secretário  
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Deputado NELSON MARQUEZELLI                                           Senador CÉSAR BORGES  

4º Secretário                                                                                   no exercício da 4ª Secretaria 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 

normas da Administração Pública, Servidores 

e Agentes políticos, controle de despesas e 

finanças públicas e custeio de atividades a 

cargo do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  
 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. A pessoa que revestiu a condição de servidor público federal da 

administração direta, autárquica ou fundacional, de servidor municipal ou de integrante da 

carreira de policial, civil ou militar, dos ex-Territórios Federais do Amapá e de Roraima e 

que, comprovadamente, encontrava-se no exercício de suas funções, prestando serviço à 

administração pública dos ex-Territórios ou de prefeituras neles localizadas, na data em que 

foram transformados em Estado, ou a condição de servidor ou de policial, civil ou militar, 

admitido pelos Estados do Amapá e de Roraima, entre a data de sua transformação em Estado 

e outubro de 1993, bem como a pessoa que comprove ter mantido, nesse período, relação ou 

vínculo funcional, de caráter efetivo ou não, ou relação ou vínculo empregatício, estatutário 

ou de trabalho com a administração pública dos ex-Territórios, dos Estados ou das prefeituras 

neles localizadas ou com empresa pública ou sociedade de economia mista que haja sido 

constituída pelo ex-Território ou pela União para atuar no âmbito do ex-Território Federal, 

inclusive as extintas, poderão integrar, mediante opção, quadro em extinção da administração 

pública federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 98, de 

2017)  

§ 1º O enquadramento referido no caput deste artigo, para os servidores, para os 

policiais, civis ou militares, e para as pessoas que tenham revestido essa condição, entre a 

transformação e a instalação dos Estados em outubro de 1993, dar-se-á no cargo em que 

foram originariamente admitidos ou em cargo equivalente. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 98, de 2017) 

§ 2º Os integrantes da carreira policial militar a que se refere o caput continuarão 

prestando serviços aos respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às 

disposições estatutárias a que estão sujeitas as corporações das respectivas Polícias Militares, 

observados as atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico e o direito às 

devidas promoções. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 79, de 

2014) 

§ 3º As pessoas a que se referem este artigo prestarão serviços aos respectivos 

Estados ou a seus Municípios, na condição de servidores cedidos, sem ônus para o 

cessionário, até seu aproveitamento em órgão ou entidade da administração federal direta, 

autárquica ou fundacional, podendo os Estados, por conta e delegação da União, adotar os 

procedimentos necessários à cessão de servidores a seus Municípios. (Parágrafo acrescido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-79-27-maio-2014-778805-publicacaooriginal-144216-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-79-27-maio-2014-778805-publicacaooriginal-144216-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-79-27-maio-2014-778805-publicacaooriginal-144216-pl.html
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pela Emenda Constitucional nº 79, de 2014, com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 98, de 2017) 

§ 4º Para fins do disposto no caput deste artigo, são meios probatórios de relação 

ou vínculo funcional, empregatício, estatutário ou de trabalho, independentemente da 

existência de vínculo atual, além dos admitidos em lei: 

I - o contrato, o convênio, o ajuste ou o ato administrativo por meio do qual a 

pessoa tenha revestido a condição de profissional, empregado, servidor público, prestador de 

serviço ou trabalhador e tenha atuado ou desenvolvido atividade laboral diretamente com o 

ex-Território, o Estado ou a prefeitura neles localizada, inclusive mediante a interveniência de 

cooperativa; 

II - a retribuição, a remuneração ou o pagamento documentado ou formalizado, à 

época, mediante depósito em conta-corrente bancária ou emissão de ordem de pagamento, de 

recibo, de nota de empenho ou de ordem bancária em que se identifique a administração 

pública do ex-Território, do Estado ou de prefeitura neles localizada como fonte pagadora ou 

origem direta dos recursos, assim como aquele realizado à conta de recursos oriundos de 

fundo de participação ou de fundo especial, inclusive em proveito do pessoal integrante das 

tabelas especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 98, de 2017) 

§ 5º Além dos meios probatórios de que trata o § 4º deste artigo, sem prejuízo 

daqueles admitidos em lei, o enquadramento referido no caput deste artigo dependerá de a 

pessoa ter mantido relação ou vínculo funcional, empregatício, estatutário ou de trabalho com 

o ex-Território ou o Estado que o tenha sucedido por, pelo menos, noventa dias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 98, de 2017) 

§ 6º As pessoas a que se referem este artigo, para efeito de exercício em órgão ou 

entidade da administração pública estadual ou municipal dos Estados do Amapá e de 

Roraima, farão jus à percepção de todas as gratificações e dos demais valores que 

componham a estrutura remuneratória dos cargos em que tenham sido enquadradas, vedando-

se reduzi-los ou suprimi-los por motivo de cessão ao Estado ou a seu Município. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 98, de 2017) 

 

Art. 32. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:  

 

"Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no § 7º do art. 

169 estabelecerão critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo 

servidor público estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo 

efetivo, desenvolva atividades exclusivas de Estado.  

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda do 

cargo somente ocorrerá mediante processo administrativo em que lhe sejam 

assegurados o contraditório e a ampla defesa." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 79, DE 2014 
 

 

Altera o art. 31 da Emenda Constitucional nº 

19, de 4 de junho de 1998, para prever a 

inclusão, em quadro em extinção da 

Administração Federal, de servidores e 

policiais militares admitidos pelos Estados do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-79-27-maio-2014-778805-publicacaooriginal-144216-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
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Amapá e de Roraima, na fase de instalação 

dessas unidades federadas, e dá outras 

providências.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 31. Os servidores públicos federais da administração direta e indireta, 

os servidores municipais e os integrantes da carreira policial militar dos ex-

Territórios Federais do Amapá e de Roraima que comprovadamente 

encontravam-se no exercício regular de suas funções prestando serviços 

àqueles ex-Territórios na data em que foram transformados em Estados, os 

servidores e os policiais militares admitidos regularmente pelos governos 

dos Estados do Amapá e de Roraima no período entre a transformação e a 

efetiva instalação desses Estados em outubro de 1993 e, ainda, os servidores 

nesses Estados com vínculo funcional já reconhecido pela União integrarão, 

mediante opção, quadro em extinção da administração federal.  

 

§ 1º O enquadramento referido no caput para os servidores ou para os 

policiais militares admitidos regularmente entre a transformação e a 

instalação dos Estados em outubro de 1993 deverá dar-se no cargo em que 

foram originariamente admitidos ou em cargo equivalente.  

 

§ 2º Os integrantes da carreira policial militar a que se refere o caput 

continuarão prestando serviços aos respectivos Estados, na condição de 

cedidos, submetidos às disposições estatutárias a que estão sujeitas as 

corporações das respectivas Polícias Militares, observados as atribuições de 

função compatíveis com seu grau hierárquico e o direito às devidas 

promoções.  

 

§ 3º Os servidores a que se refere o caput continuarão prestando serviços 

aos respectivos Estados e a seus Municípios, na condição de cedidos, até seu 

aproveitamento em órgão ou entidade da administração federal direta, 

autárquica ou fundacional."(NR) 

 

Art. 2º Para fins do enquadramento disposto no caput do art. 31 da Emenda 

Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, e no caput do art. 89 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, é reconhecido o vínculo funcional, com a União, dos servidores 

regularmente admitidos nos quadros dos Municípios integrantes dos ex-Territórios do Amapá, 

de Roraima e de Rondônia em efetivo exercício na data de transformação desses ex-

Territórios em Estados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 98, DE 2017 
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Altera o art. 31 da Emenda Constitucional nº 

19, de 4 de junho de 1998, para prever a 

inclusão, em quadro em extinção da 

administração pública federal, de servidor 

público, de integrante da carreira de policial, 

civil ou militar, e de pessoa que haja mantido 

relação ou vínculo funcional, empregatício, 

estatutário ou de trabalho com a administração 

pública dos ex-Territórios ou dos Estados do 

Amapá ou de Roraima, inclusive suas 

prefeituras, na fase de instalação dessas 

unidades federadas, e dá outras providências.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 31. A pessoa que revestiu a condição de servidor público federal da 

administração direta, autárquica ou fundacional, de servidor municipal ou de 

integrante da carreira de policial, civil ou militar, dos ex-Territórios 

Federais do Amapá e de Roraima e que, comprovadamente, encontrava-se 

no exercício de suas funções, prestando serviço à administração pública dos 

ex-Territórios ou de prefeituras neles localizadas, na data em que foram 

transformados em Estado, ou a condição de servidor ou de policial, civil ou 

militar, admitido pelos Estados do Amapá e de Roraima, entre a data de sua 

transformação em Estado e outubro de 1993, bem como a pessoa que 

comprove ter mantido, nesse período, relação ou vínculo funcional, de 

caráter efetivo ou não, ou relação ou vínculo empregatício, estatutário ou de 

trabalho com a administração pública dos ex-Territórios, dos Estados ou das 

prefeituras neles localizadas ou com empresa pública ou sociedade de 

economia mista que haja sido constituída pelo ex-Território ou pela União 

para atuar no âmbito do ex-Território Federal, inclusive as extintas, poderão 

integrar, mediante opção, quadro em extinção da administração pública 

federal.  

 

§ 1º O enquadramento referido no caput deste artigo, para os servidores, 

para os policiais, civis ou militares, e para as pessoas que tenham revestido 

essa condição, entre a transformação e a instalação dos Estados em outubro 

de 1993, dar-se-á no cargo em que foram originariamente admitidos ou em 

cargo equivalente. 

.........................................................................................................  

 

§ 3º As pessoas a que se referem este artigo prestarão serviços aos 

respectivos Estados ou a seus Municípios, na condição de servidores 

cedidos, sem ônus para o cessionário, até seu aproveitamento em órgão ou 
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entidade da administração federal direta, autárquica ou fundacional, 

podendo os Estados, por conta e delegação da União, adotar os 

procedimentos necessários à cessão de servidores a seus Municípios.  

 

§ 4º Para fins do disposto no caput deste artigo, são meios probatórios de 

relação ou vínculo funcional, empregatício, estatutário ou de trabalho, 

independentemente da existência de vínculo atual, além dos admitidos em 

lei:  

 

I - o contrato, o convênio, o ajuste ou o ato administrativo por meio do qual 

a pessoa tenha revestido a condição de profissional, empregado, servidor 

público, prestador de serviço ou trabalhador e tenha atuado ou desenvolvido 

atividade laboral diretamente com o ex-Território, o Estado ou a prefeitura 

neles localizada, inclusive mediante a interveniência de cooperativa;  

 

II - a retribuição, a remuneração ou o pagamento documentado ou 

formalizado, à época, mediante depósito em conta-corrente bancária ou 

emissão de ordem de pagamento, de recibo, de nota de empenho ou de 

ordem bancária em que se identifique a administração pública do ex-

Território, do Estado ou de prefeitura neles localizada como fonte pagadora 

ou origem direta dos recursos, assim como aquele realizado à conta de 

recursos oriundos de fundo de participação ou de fundo especial, inclusive 

em proveito do pessoal integrante das tabelas especiais.  

 

§ 5º Além dos meios probatórios de que trata o § 4º deste artigo, sem 

prejuízo daqueles admitidos em lei, o enquadramento referido no caput 

deste artigo dependerá de a pessoa ter mantido relação ou vínculo funcional, 

empregatício, estatutário ou de trabalho com o ex-Território ou o Estado que 

o tenha sucedido por, pelo menos, noventa dias.  

 

§ 6º As pessoas a que se referem este artigo, para efeito de exercício em 

órgão ou entidade da administração pública estadual ou municipal dos 

Estados do Amapá e de Roraima, farão jus à percepção de todas as 

gratificações e dos demais valores que componham a estrutura 

remuneratória dos cargos em que tenham sido enquadradas, vedando-se 

reduzi-los ou suprimi-los por motivo de cessão ao Estado ou a seu 

Município." (NR) 

 

Art. 2º Cabe à União, no prazo máximo de noventa dias, contado a partir da data 

de publicação desta Emenda Constitucional, regulamentar o disposto no art. 31 da Emenda 

Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, a fim de que se exerça o direito de opção nele 

previsto.  

§ 1º Descumprido o prazo de que trata o caput deste artigo, a pessoa a quem 

assista o direito de opção fará jus ao pagamento de eventuais acréscimos remuneratórios, 

desde a data de encerramento desse prazo, caso se confirme o seu enquadramento.  

§ 2º É vedado o pagamento, a qualquer título, de acréscimo remuneratório, 

ressarcimento, auxílio, salário, retribuição ou valor em virtude de ato ou fato anterior à data 

de enquadramento da pessoa optante, ressalvado o pagamento de que trata o § 1º deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.681, DE 18 DE JUNHO DE 2018 
 

 

Disciplina o disposto nas Emendas 

Constitucionais nºs 60, de 11 de novembro de 

2009, 79, de 27 de maio de 2014, e 98, de 6 de 

dezembro de 2017; dispõe sobre as tabelas de 

salários, vencimentos, soldos e demais 

vantagens aplicáveis aos servidores civis, aos 

militares e aos empregados dos ex-Territórios 

Federais, integrantes do quadro em extinção de 

que trata o art. 89 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e o art. 31 da 

Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 

1998; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º Esta Lei disciplina o disposto nas Emendas Constitucionais nºs 60, de 11 

de novembro de 2009, 79, de 27 de maio de 2014, e 98, de 6 de dezembro de 2017, e dispõe 

sobre as tabelas de salários, vencimentos, soldos e demais vantagens aplicáveis aos servidores 

civis, aos militares e aos empregados oriundos dos ex-Territórios Federais, integrantes do 

quadro em extinção de que trata o art. 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998.  

 

Art. 2º Poderão optar pela inclusão nos quadros em extinção a que se refere esta 

Lei:  

I - os integrantes da carreira policial militar e os servidores municipais do ex-

Território Federal de Rondônia que, comprovadamente, se encontravam no exercício regular 

de suas funções prestando serviço àquele ex-Território Federal ou a prefeituras nele 

localizadas na data em que foi transformado em Estado;  

II - (VETADO);  

III - a pessoa que revestiu a condição de servidor público federal da administração 

direta, autárquica ou fundacional, de servidor municipal ou de integrante da carreira de 

policial, civil ou militar, dos ex-Territórios Federais do Amapá e de Roraima e que, 

comprovadamente, se encontrava no exercício de suas funções, prestando serviço à 

administração pública dos ex-Territórios Federais ou de prefeituras neles localizadas na data 

em que foram transformados em Estado;  

IV - a pessoa que revestiu a condição de servidor ou de policial, civil ou militar, 

admitido pelos Estados do Amapá e de Roraima, entre a data de sua transformação em Estado 

e outubro de 1993;  

V - a pessoa que comprove ter mantido, na data em que os ex-Territórios Federais 

do Amapá e de Roraima foram transformados em Estado ou entre a data de sua transformação 
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em Estado e outubro de 1993, relação ou vínculo funcional, de caráter efetivo ou não, ou 

relação ou vínculo empregatício, estatutário ou de trabalho com a administração pública dos 

ex-Territórios Federais, dos Estados ou das prefeituras localizadas nos Estados do Amapá e de 

Roraima;  

VI - aquele que comprove ter mantido, na data em que os ex-Territórios Federais 

do Amapá, de Roraima e de Rondônia foram transformados em Estado ou entre a data de sua 

transformação em Estado e outubro de 1993, no caso do Amapá e de Roraima, e 15 de março 

de 1987, no caso de Rondônia, relação ou vínculo funcional, de caráter efetivo ou não, ou 

relação ou vínculo empregatício, estatutário ou de trabalho, com empresa pública ou 

sociedade de economia mista que haja sido constituída pelos ex-Territórios Federais do 

Amapá, de Roraima e de Rondônia ou pela União para atuar no âmbito do ex-Território 

Federal, inclusive as extintas, observados os §§ 1º e 2º do art. 12 desta Lei e demais requisitos 

estabelecidos nas Emendas Constitucionais nºs 60, de 11 de novembro de 2009, 79, de 27 de 

maio de 2014, e 98, de 6 de dezembro 2017;  

VII - os servidores admitidos nos quadros dos ex-Territórios Federais de 

Rondônia, do Amapá e de Roraima, os servidores dos Estados de Rondônia, do Amapá e de 

Roraima e os servidores dos respectivos Municípios, admitidos mediante contratos de 

trabalho, por tempo determinado ou indeterminado, celebrados nos moldes da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

VIII - os servidores abrangidos pela Emenda Constitucional nº 60, de 11 de 

novembro de 2009, demitidos ou exonerados por força dos Decretos nos 8.954, de 17 de 

janeiro de 2000, 8.955, de 17 de janeiro de 2000, 9.043, de 30 de março de 2000, e 9.044, de 

30 de março de 2000, todos do Estado de Rondônia;  

IX - os servidores abrangidos pela Emenda Constitucional nº 60, de 11 de 

novembro de 2009, que, até a data da publicação do deferimento da opção no Diário Oficial 

da União, tenham mudado de regime jurídico administrativamente ou em razão de aprovação 

em concurso público para o mesmo cargo ou cargo equivalente, ou ainda para a mesma 

carreira, observado o § 3º do art. 8º desta Lei, desde que não interrompido o vínculo com o 

Estado de Rondônia;  

X - (VETADO);  

XI - (VETADO);  

XII - (VETADO); e  

XIII - (VETADO).  

§ 1º Fica reconhecido o vínculo funcional com a União dos servidores do ex-

Território Federal do Amapá, a que se refere a Portaria nº 4.481, de 19 de dezembro de 1995, 

do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, publicada no Diário Oficial da 

União, de 21 de dezembro de 1995, convalidando-se os atos de gestão, de admissão, de 

aposentadoria, de pensão, de progressão, de movimentação e de redistribuição relativos a 

esses servidores, desde que não tenham sido excluídos dos quadros da União por decisão do 

Tribunal de Contas da União, da qual não caiba mais recurso judicial.  

§ 2º O enquadramento decorrente da opção prevista neste artigo, para os 

servidores, para os policiais, civis ou militares, e para as pessoas a que se referem os incisos 

III, IV e V do caput deste artigo, que tenham revestido essa condição, entre a transformação 

dos ex-Territórios Federais em Estados e outubro de 1993, ocorrerá no cargo em que foram 

originariamente admitidos ou em cargo equivalente.  

§ 3º Para fins de inclusão nos quadros em extinção das pessoas a que se referem 

os incisos III, IV e V do caput deste artigo, são meios probatórios de relação ou vínculo 

funcional, empregatício, estatutário ou de trabalho, independentemente da existência de 

vínculo atual, além dos admitidos em lei:  
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I - o contrato, o convênio, o ajuste ou o ato administrativo por meio do qual a 

pessoa tenha revestido a condição de profissional, empregado, servidor público, prestador de 

serviço ou trabalhador e tenha atuado ou desenvolvido atividade laboral diretamente nos ex-

Territórios Federais, nos Estados ou nas prefeituras neles localizadas, inclusive mediante a 

interveniência de cooperativa; e  

II - a retribuição, a remuneração ou o pagamento documentado ou formalizado, à 

época, mediante depósito em conta corrente bancária ou emissão de ordem de pagamento, de 

recibo, de nota de empenho ou de ordem bancária em que se identifique a administração 

pública dos ex-Territórios Federais, dos Estados ou de prefeituras neles localizadas como 

fonte pagadora ou origem direta dos recursos, assim como aquele realizado à conta de 

recursos oriundos de fundo de participação ou de fundo especial, inclusive em proveito do 

pessoal integrante das tabelas especiais.  

§ 4º Além dos meios probatórios de que trata o § 3º deste artigo, sem prejuízo 

daqueles admitidos em lei, a inclusão nos quadros em extinção das pessoas a que se referem 

os incisos III, IV e V do caput deste artigo dependerá, ainda, de a pessoa ter mantido relação 

ou vínculo funcional, empregatício, estatutário ou de trabalho, com o ex-Território Federal ou 

o Estado que o tenha sucedido por, pelo menos, 90 (noventa) dias.  

§ 5º As pessoas, os empregados e os servidores a que se refere este artigo, para 

efeito de exercício em órgão ou entidade da administração pública estadual ou municipal dos 

Estados do Amapá, de Roraima e de Rondônia, farão jus à percepção de todas as gratificações 

e dos demais valores que componham a estrutura remuneratória dos cargos em que tenham 

sido enquadradas, vedada a sua redução ou supressão por motivo de cessão ao Estado ou a seu 

Município, observadas, no que couber, as disposições do art. 17 desta Lei.  

§ 6º (VETADO).  

 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIDORES E DOS MILITARES 

 

Art. 3º No caso de opção para a inclusão em quadro em extinção da União de que 

tratam as Emendas Constitucionais nºs 60, de 11 de novembro de 2009, 79, de 27 de maio de 

2014, e 98, de 6 de dezembro de 2017:  

I - aplica-se aos policiais e bombeiros militares optantes o disposto nos arts. 6º e 

7º desta Lei;  

II - aplica-se aos policiais civis ativos e inativos optantes, bem como aos 

respectivos pensionistas, inclusive àqueles a que se refere o art. 6º da Emenda Constitucional 

nº 79, de 27 de maio de 2014, e o art. 6º da Emenda Constitucional nº 98, de 6 de dezembro 

de 2017, a tabela de subsídios de que trata o Anexo VI da Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 

2006;  

III - aplicam-se aos integrantes das carreiras de magistério optantes as tabelas de 

vencimento básico e retribuição por titulação de que trata o Anexo II desta Lei;  

IV - aplicam-se aos demais servidores optantes as tabelas de vencimento básico e 

gratificação de desempenho do Plano de Classificação de Cargos dos ex-Territórios Federais 

(PCC-Ext), nos termos desta Lei; e  

V - aplica-se aos servidores ativos, inativos e pensionistas de que trata o art. 7º da 

Emenda Constitucional nº 79, de 27 de maio de 2014, e o art. 5º da Emenda Constitucional nº 

98, de 6 de dezembro de 2017, a tabela a do Anexo VII da Lei nº 13.464, de 10 de julho de 

2017.  

§ 1º O posicionamento dos servidores optantes de que tratam os incisos I, II, III e 

IV do caput deste artigo nas classes e nos padrões das tabelas remuneratórias ocorrerá da 

seguinte forma:  
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I - no caso dos policiais e dos bombeiros militares optantes de que trata o inciso I 

do caput deste artigo, será observada a correlação direta do posto ou da graduação ocupados 

em 1º de janeiro de 2014 ou na data da publicação, no Diário Oficial da União, do 

deferimento da opção de que trata o caput deste artigo, se esta for posterior;  

II - no caso dos policiais civis optantes de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, será considerada 1 (uma) classe para cada 5 (cinco) anos de serviço prestado no cargo, 

contados em 1º de janeiro de 2014 ou na data da publicação, no Diário Oficial da União, do 

deferimento da opção de que trata o caput deste artigo, se esta for posterior;  

III - no caso dos servidores docentes do magistério optantes de que trata o inciso 

III do caput deste artigo, será considerado 1 (um) padrão para cada 18 (dezoito) meses de 

serviço prestado no cargo, contados em 1º de março de 2014 ou na data da publicação, no 

Diário Oficial da União, do deferimento da opção de que trata o caput deste artigo, se esta for 

posterior, observado para a Classe Titular o requisito obrigatório de titulação de doutor; e  

IV - no caso dos demais servidores optantes de que trata o inciso IV do caput 

deste artigo, será considerado 1 (um) padrão para cada 12 (doze) meses de serviço prestado no 

cargo, contados em 1º de janeiro de 2014 ou na data da publicação, no Diário Oficial da 

União, do deferimento da opção de que trata o caput, se esta for posterior.  

§ 2º Os posicionamentos de que tratam os incisos II, III e IV do § 1º deste artigo 

ocorrerão a partir do padrão inicial da tabela remuneratória aplicável ao servidor.  

§ 3º Os servidores e os militares mencionados nos incisos I, II, III e IV do caput 

deste artigo, sem prejuízo dos demais requisitos constitucionais, legais e regulamentares para 

ingresso no quadro em extinção de que trata o art. 85 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 

2010, somente poderão optar pelo ingresso no referido quadro se ainda mantiverem o mesmo 

vínculo funcional efetivo com o Estado de Rondônia existente em 15 de março de 1987, ou, 

no caso dos servidores municipais, se mantiverem o mesmo vínculo funcional efetivo 

existente em 23 de dezembro de 1981, ressalvadas, em ambos os casos, as promoções e 

progressões obtidas em conformidade com a Constituição Federal.  

§ 4º Aplica-se aos servidores e aos militares mencionados nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo, que optaram pelo ingresso no quadro em extinção de que tratam o art. 85 

da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de 

junho de 1998, o disposto no parágrafo único do art. 10 desta Lei.  

§ 5º O disposto nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo será aplicado a 

partir da data de publicação do deferimento da opção de que tratam o art. 86 da Lei nº 12.249, 

de 11 de junho de 2010, e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998.  

§ 6º Ressalvadas as parcelas remuneratórias estabelecidas na Constituição 

Federal, a remuneração dos servidores e pensionistas a que se refere o inciso V do caput deste 

artigo passa a ser composta exclusivamente pelos valores constantes da tabela a do Anexo VII 

da Lei nº 13.464, de 10 de julho de 2017, não lhes sendo devidas quaisquer outras parcelas 

remuneratórias legalmente previstas, especialmente:  

I - parcelas integrantes da estrutura remuneratória do Plano Geral de Cargos do 

Poder Executivo Federal (PGPE), de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006;  

II - parcelas integrantes da estrutura remuneratória do Plano de Classificação de 

Cargos dos Ex-Territórios Federais (PCC-Ext) de que trata esta Lei;  

III - vantagem pessoal transitória prevista no § 1º do art. 2º da Lei nº 9.527, de 10 

de dezembro de 1997;  

IV - vantagem pessoal decorrente da aplicação do Parecer da Consultoria-Geral da 

República nº FC-3, publicado no Diário Oficial da União de 24 de novembro de 1989;  

V - vantagens pessoais e Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas 

(VPNIs) de qualquer origem e natureza, ressalvada a vantagem de que trata o § 1º do art. 15 

desta Lei;  
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VI - diferenças individuais e resíduos de qualquer origem e natureza;  

VII - valores incorporados à remuneração decorrentes do exercício de função de 

direção, chefia ou assessoramento ou de cargo de provimento em comissão;  

VIII - valores incorporados à remuneração referentes a quintos ou décimos;  

IX - valores incorporados à remuneração a título de adicional por tempo de 

serviço ou anuênio;  

X - abonos, ressalvados aqueles previstos no § 19 do art. 40 da Constituição 

Federal e no § 5º do art. 2º e § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003;  

XI - valores pagos como representação.  

 

Art. 4º A opção de que trata a Emenda Constitucional nº 98, de 6 de dezembro de 

2017, será exercida na forma do regulamento.  

§ 1º Cabe à União, no prazo de 90 (noventa) dias, contado a partir de 5 de janeiro 

de 2018, regulamentar o disposto no caput deste artigo, a fim de que se exerça o direito de 

opção previsto no art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998.  

§ 2º O direito à opção, nos termos previstos no art. 31 da Emenda Constitucional 

nº 19, de 4 de junho de 1998, deverá ser exercido no prazo de até 30 (trinta) dias, contado a 

partir da data de regulamentação de que trata o § 1º deste artigo.  

§ 3º O direito à opção de servidores, ativos e inativos, empregados e pensionistas 

abrangidos pela Emenda Constitucional nº 60, de 11 de novembro de 2009, ou pelo art. 2º da 

Emenda Constitucional nº 79, de 27 de maio de 2014, deverá ser exercido no prazo de até 30 

(trinta) dias, contado a partir da publicação de regulamentação específica pelo Poder 

Executivo.  

§ 4º É vedado o pagamento, a qualquer título, de acréscimo remuneratório, de 

ressarcimento, de auxílio, de salário, de retribuição ou de valor em virtude de ato ou fato 

anterior à data de enquadramento da pessoa optante, ressalvado o disposto no § 1º do art. 2º 

da Emenda Constitucional nº 98, de 6 de dezembro de 2017.  

§ 5º Ficam convalidados todos os direitos já exercidos até 5 de janeiro de 2018, 

inclusive nos casos em que, feita a opção, o enquadramento ainda não houver sido efetivado, 

aplicando-se aos optantes, para todos os fins, inclusive o de enquadramento, a legislação 

vigente à época em que houver sido feita a opção ou, se forem mais benéficas ou favoráveis 

ao optante, as normas previstas na Emenda Constitucional nº 98, de 6 de dezembro de 2017, 

ou em regulamento.  

§ 6º As pessoas que revestiram qualquer das condições previstas nas Emendas 

Constitucionais nºs 60, de 11 de novembro de 2009, 79, de 27 de maio de 2014, ou 98, de 6 de 

dezembro de 2017, e que já tenham formalizado opção pela inclusão em quadro em extinção 

da União ficam dispensadas de apresentação de novo requerimento.  

 

Art. 5º Os servidores dos ex-Territórios Federais do Amapá, de Roraima e de 

Rondônia incorporados a quadro em extinção da União nos casos de opção de que tratam as 

Emendas Constitucionais nºs 60, de 11 de novembro de 2009, 79, de 27 de maio de 2014, e 

98, de 6 de dezembro de 2017, serão enquadrados em cargos de atribuições equivalentes ou 

assemelhadas, integrantes de planos de cargos e carreiras da União, no nível de progressão 

alcançado, assegurados os direitos, as vantagens e os padrões remuneratórios a eles inerentes.  

 

Art. 6º A partir da data da publicação, no Diário Oficial da União, do deferimento 

da opção para a inclusão em quadro em extinção da União, a remuneração dos militares e 

bombeiros militares optantes de que trata o inciso I do caput do art. 3º desta Lei, compõe-se 

de:  
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I - soldo;  

II - adicionais:  

a) de posto ou graduação;   

b) de certificação profissional;   

c) de operações militares; e   

d) de tempo de serviço, referente aos anuênios a que fizer jus o militar até o limite 

de 15% (quinze por cento) incidente sobre o soldo; e   

III - gratificações:  

a) Gratificação Especial de Função Militar (GEFM), de que trata o Anexo XVII 

da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006;   

b) Gratificação de Incentivo à Função Militar dos antigos Territórios Federais de 

Rondônia, Roraima e Amapá e do antigo Distrito Federal (GFM), de que trata o Anexo XXXI 

da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009;   

c) de representação;   

d) de função de natureza especial; e   

e) de serviço voluntário.   

§ 1º Aos policiais e bombeiros militares optantes aplicam-se as tabelas do Anexo 

I-A da Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002.  

§ 2º As gratificações e adicionais de que trata este artigo incidem sobre as tabelas 

de soldo de que trata o Anexo I-A da Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, na forma e 

percentuais previstos nos Anexos II e III da referida Lei.  

 

Art. 7º As vantagens instituídas pela Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, e por 

suas regulamentações, estendem-se aos militares ativos, reformados e da reserva remunerada, 

bem como aos respectivos pensionistas, dos ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e 

de Roraima ou do Estado que os tenha sucedido, no que esta Lei não dispuser de forma 

diversa.  

 

Art. 8º Fica criado o Plano de Classificação de Cargos dos ex-Territórios Federais 

(PCC-Ext), composto dos cargos efetivos de nível superior, intermediário, inclusive técnico, e 

auxiliar dos ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima e dos seus 

Municípios, integrantes do quadro em extinção da União, cujos ocupantes tenham obtido o 

deferimento da opção de que tratam as Emendas Constitucionais nºs 60, de 11 de novembro 

2009, 79, de 27 de maio de 2014, e 98, de 6 de dezembro de 2017.  

§ 1º Os cargos de níveis superior, intermediário, inclusive técnico, e auxiliar 

ocupados pelos optantes de que trata o caput deste artigo serão enquadrados no PCC-Ext de 

acordo com as respectivas denominações, atribuições e requisitos de formação profissional.  

§ 2º Os cargos efetivos do PCC-Ext estão estruturados em classes e padrões, na 

forma do Anexo III desta Lei, observado o nível de escolaridade do cargo.  

§ 3º É vedada a mudança de nível de escolaridade do cargo ocupado pelo servidor 

em decorrência do disposto nesta Lei.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º (VETADO).  

§ 6º (VETADO).  

 

Art. 9º O desenvolvimento do servidor do PCC-Ext na estrutura de classes e 

padrões do Anexo III desta Lei ocorrerá por meio de progressão e promoção.  

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, progressão é a passagem do 

servidor de um padrão para outro imediatamente superior, dentro de uma mesma classe, e 



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3116/2021 

promoção é a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o padrão inicial da 

classe imediatamente superior.  

§ 2º A progressão e a promoção do servidor do PCC-Ext observarão os seguintes 

requisitos:  

I - cumprimento de interstício mínimo de 12 (doze) meses em cada padrão, 

contados a partir do posicionamento de que trata o inciso IV do § 1º do art. 3º desta Lei; e  

II - avaliação de desempenho com resultado igual ou superior a 70% (setenta por 

cento) do seu valor máximo, para fins de progressão, e 80% (oitenta por cento) do seu valor 

máximo, para fins de promoção.  

§ 3º A contagem de 12 (doze) meses de efetivo exercício para a progressão e para 

a promoção, conforme estabelecido no § 2º deste artigo, será realizada em dias, descontados:  

I - os afastamentos remunerados que não forem legalmente considerados de 

efetivo exercício; e  

II - os afastamentos sem remuneração.  

§ 4º A avaliação de desempenho de que trata o inciso II do § 2º deste artigo será 

realizada pela chefia imediata do servidor e poderá ser utilizada para fins de pagamento da 

gratificação de desempenho de que trata o inciso II do caput do art. 10 desta Lei.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores que se encontrem no 

último padrão da última classe após o posicionamento de que trata o inciso IV do § 1º do art. 

3º desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo da Carreira de 

Magistério do Ensino Básico dos ex-Territórios, de que trata o inciso II do caput do art. 122 

da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, poderão, mediante opção, ser enquadrados na 

Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012.  

§ 1º A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser formalizada no prazo de 

180 (cento e oitenta) dias, contado a partir de 5 de janeiro de 2018, mediante a assinatura do 

termo de opção constante do Anexo I desta Lei.  

§ 2º Os servidores licenciados ou afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, poderão exercer o direito à opção durante o período da 

licença ou do afastamento, ou em até 180 (cento e oitenta dias) após o seu término.  

§ 3º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo aos servidores cedidos.  

§ 4º Os professores de que trata o caput deste artigo somente poderão formalizar a 

opção, se atenderem, na data da opção por integrar a Carreira de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, aos requisitos de titulação estabelecidos para o ingresso nessa 

carreira, conforme o disposto no § 1º do art. 10 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012.  

§ 5º O Ministério da Educação será responsável pela avaliação das solicitações e 

pelos enquadramentos de que trata o caput deste artigo, observadas as atribuições e os 

requisitos de formação profissional respectivos.  

§ 6º O Ministério da Educação deliberará sobre o deferimento ou indeferimento 

da solicitação de enquadramento de que trata este artigo em até 120 (cento e vinte) dias.  

§ 7º No caso de deferimento, ao servidor enquadrado serão aplicadas as regras da 

Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com efeitos financeiros, se 
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houver, a partir da data de publicação do deferimento, vedada, em qualquer hipótese, a 

atribuição de efeitos financeiros retroativos.  

§ 8º O servidor que não obtiver o deferimento para o enquadramento na Carreira 

de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico permanecerá na situação em que se 

encontrava no momento da formulação do pedido, observado o disposto no art. 31 desta Lei.  

§ 9º Os cargos a que se refere o caput deste artigo, enquadrados na Carreira de 

Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 12.772, de 28 de 

dezembro de 2012, passam a ser denominados Professor do Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico.  

§ 10. Os cargos de provimento efetivo da Carreira de Magistério do Ensino Básico 

dos ex-Territórios, de que trata o inciso II do caput do art. 122 da Lei nº 11.784, de 22 de 

setembro de 2008, cujos ocupantes forem enquadrados na Carreira de Magistério do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, permanecerão no quadro de pessoal do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e serão extintos quando vagarem.  

§ 11. O enquadramento e a mudança de denominação dos cargos a que se refere 

este artigo não representam, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, 

descontinuidade em relação à carreira, ao cargo e às atribuições atuais desenvolvidas por seus 

titulares.  

§ 12. O enquadramento previsto no caput deste artigo poderá ser requerido pelo 

servidor aposentado ou pelo pensionista, atendidos os seguintes requisitos:  

I - ter sido o benefício instituído com fundamento nos arts. 3º, 6º ou 6º-A da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, ou no art. 3º da Emenda 

Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005; e  

II - ter o aposentado ou o instituidor de pensão atendido durante a atividade os 

requisitos de titulação estabelecidos para ingresso na Carreira de Magistério do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, conforme disposto no § 1º do art. 10 da Lei nº 12.772, de 28 

de dezembro de 2012.  

§ 13. O servidor aposentado ou o pensionista que fizer a opção nos termos do § 12 

deste artigo será posicionado na tabela remuneratória da Carreira de Magistério do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, tomando-se como referência a situação em que o servidor se 

encontrava na data da aposentadoria ou em que se originou a pensão, observadas as alterações 

relativas a posicionamentos decorrentes de legislação específica.  

§ 14. A efetivação do posicionamento dos aposentados e pensionistas nas tabelas 

remuneratórias está condicionada à aprovação do Ministério da Educação, que será 

responsável pela avaliação das solicitações formalizadas, observado o prazo previsto no § 6º 

deste artigo.  

§ 15. Os servidores que, nos termos das Emendas Constitucionais nºs 60, de 11 de 

novembro de 2009, 79, de 27 de maio de 2014, ou 98, de 6 de dezembro de 2017, tenham 

feito a opção pelo enquadramento na Carreira de Magistério do Ensino Básico dos ex-

Territórios, de que trata o inciso II do caput do art. 122 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro 

de 2008, poderão pleitear o enquadramento previsto no caput deste artigo, desde que a 

solicitação seja formalizada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir do seu 

enquadramento, aplicando-se-lhes o disposto nos §§ 4º a 10 deste artigo.  

 

Art. 35. Vedado o pagamento, a qualquer título, de valores referentes a períodos 

anteriores à sua publicação, as disposições das Emendas Constitucionais nºs 60, de 11 de 

novembro de 2009, 79, de 27 de maio de 2014, e 98, de 6 de dezembro de 2017, aplicam-se:  

I - aos aposentados, reformados, inclusive militares da reserva remunerada, e 

pensionistas, civis e militares, de que tratam o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de 

junho de 1998, e o art. 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, vinculados 



25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3116/2021 

aos respectivos regimes próprios de previdência dos Estados do Amapá, de Roraima e de 

Rondônia;  

II - aos pensionistas e aos servidores aposentados admitidos regularmente pela 

União, pelo Estado de Rondônia até 15 de março de 1987, ou pelos Estados do Amapá e de 

Roraima até outubro de 1993, nas carreiras do Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização 

de que trata a Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, vinculados aos respectivos regimes 

próprios de previdência; e  

III - aos pensionistas e aos aposentados admitidos regularmente e que 

comprovadamente se encontravam no exercício de funções policiais nas Secretarias de 

Segurança Pública dos ex-Territórios Federais, do Estado de Rondônia até 15 de março de 

1987, ou dos Estados do Amapá e de Roraima até outubro de 1993, vinculados aos 

respectivos regimes próprios de previdência.  

Parágrafo único. Haverá compensação financeira entre os regimes próprios de 

previdência por ocasião da aposentação ou da inclusão de aposentados e pensionistas em 

quadro em extinção da União, observado o disposto no § 9º do art. 201 da Constituição 

Federal.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

CARREIRA DE MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO 

Nome: Cargo: 

Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

  Cidade: Estado: 

Venho solicitar o enquadramento na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

de que trata a Lei no 11.784, de 22 de setembro de 2008. 

_______________________________, _________/_________/________ 

Local e data 

____________________________________________________________ 

Assinatura 

Recebido em:___________/_________/_________. 

____________________________________________________________ 

Assinatura/Matrícula ou carimbo do servidor do órgão central do 

Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS VANTAGENS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS LICENÇAS 

 

Seção I 

Disposições gerais 
 

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:  

I - por motivo de doença em pessoa da família;  

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;  

III - para o serviço militar;  

IV - para atividade política;  

V - para capacitação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

VI - para tratar de interesses particulares;  

VII - para desempenho de mandato classista.  

§ 1º A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem como cada uma de 

suas prorrogações serão precedidas de exame por perícia médica oficial, observado o disposto 

no art. 204 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 3º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença 

prevista no inciso I deste artigo.  

 

Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da 

mesma espécie será considerada como prorrogação.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados 

como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:  

I - férias;  

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos 

Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal;  

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte 

do território nacional, por nomeação do Presidente da República;  

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em 

programa de pós-graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-norma-pl.html
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V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, exceto para promoção por merecimento;  

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;  

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme 

dispuser o regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

VIII - licença:  

a) à gestante, à adotante e à paternidade;   

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, 

cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento 

efetivo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)   

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou 

administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a 

seus membros, exceto para efeito de promoção por merecimento; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 11.094, de 13/1/2005) 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;   

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)   

f) por convocação para o serviço militar;   

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;  

X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar 

representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei 

específica;  

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe 

ou com o qual coopere. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

 

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:  

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito 

Federal;  

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, com 

remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em período de 12 (doze) meses. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 

21/6/2010) 

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2º;  

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 

municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal;  

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social;  

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;  

VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a 

que se refere a alínea b do inciso VIII do art. 102. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova 

aposentadoria.  

§ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em 

operações de guerra.  

§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 

concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da 

União, Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade de 

economia mista e empresa pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11094-13-janeiro-2005-535379-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11094-13-janeiro-2005-535379-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-479-30-dezembro-2009-599482-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacaooriginal-127635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacaooriginal-127635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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DECRETO Nº 9.823, DE 4 DE JUNHO DE 2019 
 

 

Regulamenta dispositivos da Lei nº 13.681, de 

18 de junho de 2018, que disciplina o disposto 

na Emenda Constitucional nº 60, de 11 de 

novembro de 2009, na Emenda Constitucional 

nº 79, de 27 de maio de 2014, e na Emenda 

Constitucional nº 98, de 6 de dezembro de 

2017.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.681, de 18 de 

junho de 2018,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o direito de opção, para as pessoas oriundas do 

ex-Território Federal de Rondônia, de que trata a Lei nº 13.681, de 18 de junho de 2018.  

 

Art. 2º Poderão exercer o direito de opção para a inclusão no quadro em extinção 

da União no prazo de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto:  

I - a pessoa que comprove ter mantido, na data em que o ex-Território Federal de 

Rondônia foi transformado em Estado ou entre a data de sua transformação em Estado e 15 de 

março de 1987, relação ou vínculo funcional, de caráter efetivo ou não, ou relação ou vínculo 

empregatício, estatutário ou de trabalho, com empresa pública ou sociedade de economia 

mista que haja sido constituída pelo ex-Território Federal de Rondônia ou pela União, para 

atuar no âmbito do ex-Território Federal, inclusive as extintas, nos termos do disposto no 

inciso VI do caput do art. 2º da Lei nº 13.681, de 2018; e  

II - os aposentados, os reformados, inclusive militares da reserva remunerada, e os 

pensionistas, civis e militares, de que trata o inciso I do caput do art. 35 da Lei nº 13.681, de 

2018, vinculados aos respectivos regimes próprios de previdência do Estado de Rondônia.  

Parágrafo único. Os requerimentos de opção para a inclusão no quadro em 

extinção da União deverão ser protocolados na Divisão de Pessoal nos Ex-Territórios Federais 

do Amapá, Rondônia e Roraima do Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e 

Pensionistas da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, no horário de 

atendimento ao público.  

 

Art. 3º Aqueles que se enquadrem nas hipóteses a que se referem os incisos I e II 

do caput do art. 2º e que já tenham optado pela inclusão no quadro em extinção da União 

ficam dispensados de apresentação de novo requerimento. 

 

Art. 4º As disposições do Decreto nº 9.324, de 2 de abril de 2018, serão aplicadas, 

no que couber, ao disposto neste Decreto.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 4 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

 

 

DECRETO Nº 9.324 DE 2 DE ABRIL DE 2018 
 

 

Regulamenta dispositivos da Medida 

Provisória nº 817, de 4 de janeiro de 2018, que 

dispõe sobre o exercício do direito de opção 

para a inclusão em quadro em extinção da 

União de que trata a Emenda Constitucional nº 

98, de 6 de dezembro de 2017, e altera o 

Decreto nº 8.365, de 24 de novembro de 2014.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na 

Medida Provisória nº 817, de 4 de janeiro de 2018, 

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o exercício do direito de opção para a inclusão 

em quadro em extinção da União das pessoas que revestiram qualquer das condições previstas 

no art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 98, de 6 de dezembro de 2017.  

 

CAPÍTULO II 

DA INCLUSÃO EM QUADRO EM EXTINÇÃO DA UNIÃO 

 

Art. 2º Poderão exercer a opção de que trata a Emenda Constitucional nº 98, de 

2017:  

I - a pessoa que revestiu a condição de servidor público federal da administração 

direta, autárquica ou fundacional, de servidor municipal ou de integrante da carreira de 

policial, civil ou militar, dos ex-Territórios do Amapá e de Roraima e que, comprovadamente, 

encontrava-se no exercício de suas funções, prestando serviço à administração pública dos ex-

Territórios ou de prefeituras neles localizadas, na data em que foram transformados em 

Estados;  

II - a pessoa que revestiu a condição de servidor público ou de policial, civil ou 

militar, admitido pelos Estados do Amapá e de Roraima, entre a data da transformação em 

Estado e outubro de 1993; 

III - a pessoa que comprove ter mantido relação ou vínculo funcional, de caráter 

efetivo ou não, ou relação ou vínculo empregatício, estatutário ou de trabalho com a 

administração pública dos ex-Territórios do Amapá e de Roraima, dos Estados do Amapá e de 
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Roraima ou das prefeituras neles localizadas ou com empresa pública ou sociedade de 

economia mista que haja sido constituída pelos ex-Territórios do Amapá e de Roraima ou pela 

União para atuar no âmbito dos ex-Territórios do Amapá e de Roraima, inclusive as extintas, 

na data em que foram transformados em Estados ou entre a data da transformação em Estado 

e outubro de 1993;  

IV - o beneficiário de pensão ou o integrante da carreira policial militar na reserva 

ou reformado, o servidor ou o empregado aposentado dos ex-Territórios do Amapá e de 

Roraima, que, comprovadamente, encontrava-se no exercício de suas funções, prestando 

serviço à administração pública dos ex-Territórios do Amapá e de Roraima ou de prefeituras 

neles localizadas, na data em que foram transformados em Estados ou entre a data de sua 

transformação em Estado e outubro de 1993;  

V - os servidores que hajam sido admitidos pelo Estado de Rondônia até 1987 e 

que sejam alcançados pelo disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 79, de 27 de maio 

de 2014; e  

VI - os servidores que, admitidos e lotados pela Secretaria de Segurança Pública 

do Estado de Rondônia até 1987, se enquadrem no disposto no art. 6º da Emenda 

Constitucional nº 79, de 2014.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Institui o Regime Especial de Incentivos para 

o Desenvolvimento de Infraestrutura da 

Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria o 

Programa Um Computador por Aluno - 

PROUCA e institui o Regime Especial de 

Aquisição de Computadores para Uso 

Educacional - RECOMPE; prorroga benefícios 

fiscais; constitui fonte de recursos adicional 

aos agentes financeiros do Fundo da Marinha 

Mercante - FMM para financiamentos de 

projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 

institui o Regime Especial para a Indústria 

Aeronáutica Brasileira - RETAERO; dispõe 

sobre a Letra Financeira e o Certificado de 

Operações Estruturadas; ajusta o Programa 

Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 

Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

8.387, de 30 de dezembro de 1991, 11.196, de 

21 de novembro de 2005, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 

11.488, de 15 de junho de 2007, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 11.948, de 16 de junho de 

2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.326, 
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de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de maio 

de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 

9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 

25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 

12.029, de 15 de setembro de 2009, 12.189, de 

12 de janeiro de 2010, 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

os Decretos-Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 

1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 

20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 de 

dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 

21 de janeiro de 1969; revoga dispositivos das 

Leis nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro de 

1979, 9.503, de 23 de setembro de 1997; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

INFRAESTRUTURA DA INDÚSTRIA PETROLÍFERA NAS REGIÕES NORTE, 

NORDESTE E CENTRO-OESTE - REPENEC 

 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento 

de Infraestrutura da Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste - 

REPENEC, nos termos e condições estabelecidos nos arts. 2º a 5º desta Lei.  

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e co-

habilitação ao regime de que trata o caput.  

 

Art. 2º É beneficiária do Repenec a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado 

para implantação de obras de infraestrutura nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, nos 

setores petroquímico, de refino de petróleo e de produção de amônia e uréia a partir do gás 

natural, para incorporação ao seu ativo imobilizado.  

§ 1º Compete ao Ministério de Minas e Energia a aprovação de projeto e a 

definição, em portaria, dos projetos que se enquadram nas disposições do caput.  

§ 2º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8º da Lei nº 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, não podem aderir ao Repenec.  
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§ 3º A fruição dos benefícios do Repenec fica condicionada à regularidade fiscal 

da pessoa jurídica em relação aos impostos e as contribuições administradas pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos projetos protocolados até 31 de 

dezembro de 2010 e aprovados até 30 de junho de 2011.  

§ 5º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2298160_BRASAO
	z2298160_
	z2298160_TITULO
	z2298160_AUTOR
	z2298160_EMENTA
	z2298160_DESPACHO
	z2298160_PUBINICIAL
	z2298160_2071364_pdf1
	z2298160_2071364_TEOR
	z2298160_2071364_pdf2
	z2298160_2071364_pdf3
	z2298160_2071364_pdf4
	z2298160_2071364_pdf5
	z2298160_2071364_pdf6
	z2298160_LEGISLACAO
	anexo2
	z2298160_FIMDOCUMENTO

